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NOTA TÉCNICA 

Força de trabalho da Carreira Pública de Assistência Social 

1. DA SOLICITAÇÃO 

O Sindicato dos Servidores de Assistência Social e Cultural do Distrito Federal (Sindsasc) 

solicitou apoio da Comissão de Assuntos Sociais acerca das tratativas da reestruturação 

da carreira Pública de Assistência Social, destacando os seguintes pontos: 

a. Incorporação da Gratificação de Desempenho Social (GDS) ao vencimento básico 

dos servidores da carreira, a partir de 1º de janeiro de 2023; 

b. Reajuste do percentual da Gratificação de Titulação (GTIT) a partir de 1º de janeiro 

de 2024; 

c. Instituição da Gratificação em Desenvolvimento e Assistência Social (GDAS) em 

substituição à Gratificação em Políticas Sociais (GPS), equivalendo a 25% incidente 

sobre o vencimento básico, calculados na classe e padrão em que se encontra o 

servidor, a partir de 1º de janeiro de 2025; 

d. Instituição da Gratificação de Atendimento ao Público (GAP), a partir de 1º de 

janeiro de 2026, equivalente a 20% do vencimento básico considerando o padrão 

em que se encontra o servidor. 

 

2. SITUAÇÃO ATUAL 

Conforme artigo 2º da Lei nº 5.184, de 23 de setembro de 2013, a qual dispõe sobre a 

Carreira Pública de Assistência Social do Distrito Federal, encontra-se previsto o 

quantitativo de: 

"Lei nº 5.184, de 23 de setembro de 2013  

............................................................................................. 

Art. 2º A Carreira Pública de  Assistência Social, organizada em classes e padrões, 

é  composta  pelos  cargos  e  seus  respectivos  quantitativos, na forma que segue: 

I  – Especialista em  Assistência Social: dois mil  cargos;  

II  –  Técnico  em  Assistência  Social:  três  mil  cargos;  

III  – Auxiliar em Assistência Social: quinhentos cargos.” 

 

Segundo informações extraídas do Portal da Transparência em 03/06/2023, pode-se 

elaborar um mapa atualizado da lotação dos servidores da carreira Pública de Assistência 

Social. Destaque para o aumento da quantidade de servidores na Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Social que passou para 1.749 frente a 1.655 registrados em março, 

apresentando um acréscimo de 94 servidores, que s.m.j., é reflexo das novas contratações 

dentre os aprovados no último certame. A Secretaria de Estado da Mulher apresenta 174 

servidores e a Secretaria de Estado de Justiça 189 servidores desta carreira. 



 

       Fonte: Portal da Transparência – Relatório: Servidores por Órgão (acesso em 03/06/2023) 

A próxima tabela reflete a quantidade de servidores da carreira considerando: ativos, 

inativos e pensionistas. Esta tabela demonstra o valor bruto da folha completa da carreira, 

na monta de R$ 29,3 milhões registrados no mês de março de 2023. Ressalte-se que o 

valor oscila todos os meses em virtude das verbas eventuais percebidas pelos servidores. 

De acordo com o Relatório de Remunerações publicado no Portal da Transparência, 

referente a março de 2023, apresenta o valor bruto gasto pelo GDF aos servidores ativos 

da carreira de aproximadamente de R$ 17 milhões. 



 

 Fonte: Portal da Transparência – Relatório: Remuneração_2023_03 (acesso em 03/06/2023) 



3. ESTIMATIVAS DE IMPACTO DAS PROPOSTAS 

Atualmente, segundo informações do Sindicato, aproximadamente 90% dos servidores 

fazem 40 horas semanais de trabalho. Esta informação revela que o custo de transformar a 

carreira toda para carga horária de 40 horas semanais não traria um impacto significativo, 

aproximadamente R$ 17,5 milhões (2023) para uma quantidade aproximada de 212 

servidores. 

Retomemos os pontos de atenção do início desta Nota para as seguintes considerações: 

a. Incorporação da Gratificação de Desempenho Social (GDS) ao vencimento básico 

dos servidores da carreira, a partir de 1º de janeiro de 2023: 

i. A proposta do Sindicato é a extinção da GDS em virtude da sua incorporação 

no mesmo percentual de 30% ao vencimento básico, atendo-se à classe e ao 

padrão do servidor. A partir disto apresentamos os seguintes cenários, 

ressaltando que a GDS já paga a todos os servidores da carreira e, portanto, 

já está contemplada no Orçamento das Unidades. Desta forma, há dotação 

orçamentária para a incorporação, faltando apenas a sua autorização no 

Anexo IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias para os anos seguintes: 

Impacto da Incorporação GDS - 1.749 servidores ativos da SEDES 

 

Impacto da Incorporação GDS - 1.890 servidores previstos na 

LDO2023 

 



Impacto da Incorporação GDS – 2.112 servidores constantes do 

Portal da Transparência 03-2023 

 

Impacto da Incorporação GDS - 5.500 servidores Lei 5184/2013 

 

ii. A seguir a nova tabela de vencimentos com resultados após as 

incorporações: 



 



b. Reajuste do percentual da Gratificação de Titulação (GTIT) a partir de 1º de janeiro 

de 2024: 

i. Diante da ausência de informações acerca da quantidade de servidores que 

possuem títulos, não há possibilidade de calcular o impacto atual e, portanto, 

não há condições suficientes para calcular um impacto futuro.  

c. Instituição da Gratificação em Desenvolvimento e Assistência Social (GDAS) em 

substituição à Gratificação em Políticas Sociais (GPS), reajustado para 25% 

incidente sobre o vencimento básico, calculados na classe e padrão em que se 

encontra o servidor, a partir de 1º de janeiro de 2025: 

i. Foram considerados nos cálculos: a nova tabela com a GDS incorporada e o 

reajuste de 18% efetuado a partir deste ano a todos os servidores do GDF: 

Impacto do reajuste do percentual - 1.749 servidores ativos da SEDES 

 

Impacto do reajuste do percentual - 2.112 servidores Portal da 

Transparência 03/2023 

 

 



d. Instituição da Gratificação de Atendimento ao Público (GAP), a partir de 1º de 

janeiro de 2026, equivalente a 20% do vencimento básico do servidor respeitando o 

padrão em que se encontra: 

Impacto do reajuste do percentual - 1.749 servidores ativos na SEDES 

 

Impacto do reajuste do percentual - 2.112 servidores ativos 

 

4. CONCLUSÃO 

Ressalte-se que ficam prejudicadas as estimativas por esse gabinete não ter acesso às 

informações necessárias para contribuir para a maior proximidade possível da real 

projeção. Contudo, pode-se aferir uma margem de erro entre 10 a 12% para mais dos 

valores ora apresentados. Ressalto a diferença de informações no Portal da 

Transparência, ocasionado, desta forma, as discrepâncias nos resultados. 

Ressalto ainda, que o reajuste geral dos servidores públicos concedido pelo GDF e a nova 

tabela contendo a incorporação da GDS foram considerados nos cálculos, por ser a 

primeira reivindicação da categoria. 



A seguir tabela contendo o impacto conjunto até 2028. Destaco a importância de avaliar 

junto às Secretarias de Estado de Desenvolvimento Social, da Mulher e da Justiça e 

Cidadania a validação dos impactos, uma vez que são os detentores das informações 

basilares para as projeções. 

Por fim, destaco que o mandato da Deputada Dayse Amarilio elaborará as emendas 

referentes aos objetos desta Nota ao Anexo IV do PLDO 2024 que tramita nesta Casa.



 

 


